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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.ek REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JcJ n.° .........LEVZ: 

OBJETO - 13Q sa1rt6, 
Ferias 

S. retido 

AUDIÊNCIAS 

2.1,19 

RECTE 
- JO4S LUCAS SOBRINHO 

RECDO 
- COSTRUTORA BRASIL LTDA 

Cr$ 120,00 

AUTUAÇÃO 

Aos .3 dias do mês de 	.TP 

do ano de ......Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Gol arii.a 	 autuo a 

.......................................................... 

quesegue ........................

~
ecretaria............................  

Che e  

1 MOD.1 	 - 



EXvO SR.DR JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DL CONCLI -ÇO JFGII]T0 DE 
GOI.NIA. 	

J J J 	w 

Prb 

frdm/' 

Diz,- 	11UCid SBRIi., braiotro7cado, va- 
letero 	 ,residente e domiciliado nesta capital b rua 
Iua Uberaba riQ 20 - jaraini Guanabara 	, via de seu advogado, 
abaixo assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.IB, 

• secço de Goiás sob o n1939 de Ordem e com escritório profis-
sional, sito à Avenida Tocantins nQ 768, centro,que, vem mui res 
peitosamente frente a V.Exa. oferecer açeo Reclamatória contra a 
firma: C 2Uïur A BrIL LTJ. 
sediada 	àua 61 nQ 425 - Bairro Jopular 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes-: 

Que o Reclamante foi admitido pela Reclamada emlQ/ 
11/71 e despedido sem justo motivo ou injustamente em 3/ol/72 
e o seu salrio era de CR$. 0,72, por hora. 

Que,o Reclatante indressou  na justiça com pedido de 
salrio. retido ,e a firma eclamda naD efetuou o pagarento pedido e 
O posterior ate esta data razao pela qual se considera despedido 
indiretamente. 

Que, ao ser despedido no recebeu as parcelas de: 

13 sa]rio, fórias e ssl4rio ratido. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaço de 
firma Reclamada para comparecer em audiencia a ser prèviamente / 
designada, conteste se quizer e sob pena de Revelia e afinal,con 
denada no pagamento das seguintes percelas: 

13salrjo - 1/12 avos 	 Crw 14,40 
ieris proporcionais - 2/12 avos 	 19 2o 
Sa1rio.retjdo - m es de dez! 2 quix. 	 86:40 

......... 	 Or12o,00 

Protesta por todos os meios de provas em direito per 
iT 	mitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada' 

e que desde jc4 requer e sob pena de confesso, etc. 
presente o valor,de CR$ 12o,00 

N. Termos 
P. D±irPente 

3/janeiro/1972. 

( 	
FP. 

Q 	
21..49.745l. 



IN1UoLN20PRTICULARDEP20CURA9 . 0 

Victor Gonçelves 0FF. n2 002373261 
Sílvio Teixeiro 0FF. nQ 021497451 

Polo presente instruiiento particular de 1pro-

curoço ou JCS LUCÂS SOBRINHO 

brasileiro, casado 	, valetero 	, residente à 

Rua 0-120 ng 272 - ardim Amárica 	 nomeia e / 

constitua baotantes procuradores os senhores Victor Gon - 

çalves e Sílvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados 

residentes e domiciliados nesta Capital para com os pode--

res da cláusula 'ad-judicia fim especial de proporem / 

aç&o reclamat6ria contra a firma C000TRUTORA BRASIL LTDA. 

sediada à 	Rua 61 nQ 425 - Bairro Popular 	 e 

podendo, para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, 

transigirem, desistirem, fazerem ocôrdo, receberem e da-

rem quitsço e patioarem todos os demais atos que se fi 

zerem necessários ao fiel curoprinento do presente manda-

to, racoriarem de todo e qualquer onLuaciamento ou sen-

tença, apirem em conjunto ou ;oonrs men, variarem de' 

açao a que tudo darei por bem firee e valioso. 

Goinia (ao), 3/janeiro/1972. 
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.'*... 

CONSTR TJT0p, '3iA3I1, Ltr 7) 

Run 61 .. nV 1425 	Bairro Popt'hr 

JOSÉ LUCAS SOBliINHO 

Pça Civica, 
L3 7 10 	treze e dez 

27 	vinte e sete 	 jaxiir 

Goji 	 ai 	janeiro 

- Certifico que em..í..c1e dC 	- 

foi expedida a 'oiíicaçr7() da- na de fls. 
pelo rgistracjo p 	 :........, 

tozunza,e 

Gbef. da 	a:u 

72 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

PROC. N.° jcj 2/72 

9 

, 	27 	1• ai 	A 1  a 	 1 	 1 
a

os 	 as ao mes e 	 a ti 	 o ano e 	/ 1Q72  

nesta cidade de 	G otani: 	 , uis1, 1D 	horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

Jo.' p,  Luca 	i: hriho 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instrução e julgamento da reclamação rela-

lativa a 12" 

que apresentou contra 
,3ras1 Lta 

Aberta a audiência, props o Juiz Presidente a soiução de dissÇclio e após a votação, 

foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de GOIÂNIA 

por unanimidade, arquivar a reclama±6rja, nos trmos do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valor de NCr$ 1 

Custas pelo Reclamante no importe de NCr$ T, 
 

Do que para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado pelos membros da 

Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

T ............... 

Vo.ads Empregadores 

.. .................................................... 

Chefe de Secretaria 

Departamento de Imprensa Nacional - 


